




































































































































































ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor,

Informo que o Projeto de Lei n.º 252/2020, de autoria do

Deputado Michele Caputo, deve ser encaminhado à Diretoria de Assistência ao
Plenário, nos termosdoart. 5º da Resolução n.º 2, de 23 de marçode 2020.

Observa-se ainda que o presente projeto aguarda receber
parecer da Comissão de Constituição e Justiça;

Curitiba, 14 de julho de 2020.

Rafael Carão:
Mat. 16.988

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Diretariade Assistência ao Plenário.

Dirétor Legislativo

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apolo és Comissões
3Pandar- Fone: (41) 3350.4205


































